
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 108 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.011, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE PERMUTA DE IMÓVEL E DOAÇÃO A ASSOCIAÇÃO FRATERNAL PELICANO (AFRAPE).

Cuida a espécie de Projeto de Lei que visa permutar áreas de propriedade do município, com imóvel pertencente a Djair Lisboa e posterior doação a Associação Fraternal Pelicano (AFRAPE). 


Consta da justificativa encaminhada pelo Senhor Prefeito o seguinte: “O imóvel de propriedade do Município de Botucatu é o lote nº 53, da quadra H, do loteamento denominado Jardim Panorama, avaliado em R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) e o imóvel de propriedade do Senhor Djair Lisboa é o lote de terreno nº 04, da quadra O, do loteamento denominado Jardim Shangrila, Vila dos Lavradores, avaliado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo que não haverá torna da diferença. Posteriormente, pretende a Administração doar o lote nº 04, da quadra H, do loteamento denominado Jardim Shangrila a Associação Fraternal Pelicano para ampliação de suas atividades no local, tendo em vista ser referido imóvel vizinho da sede da donatária, que desenvolve relevantes serviços sociais e educacionais em nossa cidade, como de conhecimento público”.

Outrossim, extrai-se que os imóveis objeto da doação deverão ser utilizados exclusivamente para as finalidades estatutárias da entidade, a qual terá o prazo de 24 meses para início da construção das obras, computado a partir da data da respectiva escritura de doação e o prazo de 24 meses para conclusão, contados da aprovação do projeto. 

Além da justificativa, acompanha o Projeto de Lei o Estatuto Social da entidade, CNPJ e demais documentos que comprovam sua a existência, bem como a minuta da escritura de doação que será lavrada no caso de sua aprovação, a qual contempla as exigências acima mencionadas.

Constata-se que foram encaminhados os Laudos de Avaliações.

Quanto ao interesse público que deve nortear as alienações dos bens municipais, verifica-se que o mesmo está implícito na justificativa apresentada.

Assim, dos elementos acima extrai-se que o Projeto de Lei contempla o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, tendo sido satisfatoriamente demonstrado o interesse público e previstos os encargos da donatária e a cláusula de reversão. 

De outro lado, o Projeto de Lei veio instruído com a devida justificativa e com o indispensável laudo de avaliação.

O Presente Projeto de Lei necessita de maioria qualificada para ser aprovado, conforme prevê o inciso III, letra “l” do artigo 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, para ser aprovado, o Projeto de Lei necessita de votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.  

Portanto, extrai-se que o Projeto de Lei em comento não ostenta vícios regimentais, legais ou constitucionais, cabendo ao Plenário desta Casa de Leis deliberar quanto ao mérito da propositura.

Este o parecer, s.m.j.
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